
PREFEITURA DO MUNlctPIO DE AM~RICO BRASILIENSE 

LEI NQ 1.021 

De 20 de Dezembro de 1.994 

Autoriza o Poder Executivo a 
efetuar a doação de material 
de extensão de rede de ener
gia eletrica e iluminação pú
blica à COMPANHIA PAULISTA DE 
FORÇA E LUZ. 

o PREFEITO DO MUNIC!PIO DE AMÉRICa 8RASILIENSE, 
Estado de são Paulo) de acordo com o que aprovou a Câmara 
Municipal, em sessão Extraordinária de 19 de dezembro do 
corrente ano, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Fica o Poder Executivo autorizado a 
realizar a doação a COMPANHIA PAULISTA D EFORÇA E LUZ, os 
materiais utilizados para realização de serviços de exten
são de rede de energia eletrica e iluminação pública, que 
foram executados pelo Município. no Loteamento LUIZ OMETTO. 

Artigo 2Q Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Artigo 3Q - Revogam-se as disposições em contrá-
rio. 

Prefeitura do Município de América Brasilienae, aos 20 dias 
do mês de Dezembro de 1.994(hum mil novecentos e noventa e 
quatro). 

Publicada no Departamento 
pal. 

Registrada às fls. 110 do livro compete 

Munici-

nQ 14(catorze). 


